
 

OFÍCIO Nº0433/2026/GVMM/CMV 

Vitória, 30 de março de 2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e 
regimentais, com fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em 
observância aos dispositivos previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa 
Excelência o encaminhamento da presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, manifestação e adoção das providências 
administrativas que se fizerem pertinentes, considerando os fundamentos e a relevância 
da presente. 

INDICAÇÃO  

 

Solicito o Reparo e Manutenção troca de lâmpada (queimada), localizado na Rua Nova 

Esperança, 291 – Nova Palestina, Vitória - ES, 29027-170. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.026.266 
Chave de acesso: 03DG3-0KQ9D 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Solicita-se o reparo imediato de lâmpada que se encontra queimada, impossibilitando a 

adequada iluminação do ambiente em que está instalada.  

A ausência de luz compromete a visibilidade, a segurança dos usuários e o bom 

funcionamento das atividades no local, podendo ocasionar riscos de acidentes e prejuízos 

operacionais.  

A substituição da lâmpada é necessária para restabelecer as condições ideais de uso do 

espaço, garantindo conforto, eficiência energética e conformidade com os padrões de 

manutenção predial. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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